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5 Cofen 
"MaoOrla  Conselho Federal de Enfermagem 

ACORDO FORMAL DE CONTRIBUIÇÃO N9  26/2025 

Processo n° 00196.007075/2024-57 

ACORDO FORMAL DE CONTRIBUIÇÃO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM 0 CONSELHO 

FEDERAL DE ENFERMAGEM (COFEN) E 

0 CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM 

DE TOCANTINS (COREN/TO) PARA A 

EXECUÇÃO DO PROJETO PRÓ ÉTICA. 

0 CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM — COFEN, pessoa jurídica de direito público  ex  vi da Lei ng. 

5.905, de 12 de julho de 1973, com sede no SCLN 304, Bloco E, Asa Norte,  Brasilia-DF, CEP 70.736-550, 

inscrito no CNPJ sob o  rig.  47.217.146/0001-57, representado, neste ato por seu presidente  Dr.  MANOEL 

CARLOS NERI DA SILVA, brasileiro, enfermeiro, portador da identidade profissional COREN/RO ng 63.592, 

inscrito no CPF sob o n2. 350.306.582-20, e por seu Primeiro-Tesoureiro,  Dr. JAMES  FRANCISCO PEDRO 

DOS SANTOS, brasileiro, enfermeiro, portador da identidade profissional COREN/SP ng. 83.543, inscrito 

no CPF sob o ng. 583.363.545-49, doravante denominado REPASSADOR e o CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DO TOCANTINS — COREN/TO, pessoa jurídica de direito público  ex  vi da Lei ng. 5.905, de 

12 de julho de 1973, com sede na Quadra 601 Sul, Conj. 01, Lote 12, Sala Térreo - Avenida Teotônio 

Segurado, Palmas - TO, CEP: 77016-330, inscrito no CNPJ ng. 26.753.715/0001-09, representado, neste 
ato, por, por seu Presidente  Dr.  ADDISON  JOSE  DOS REIS, brasileiro, enfermeiro, portador da identidade 
n2. 11333232 SSP MG, inscrito no CPF sob o ng. 044.188.816-03 e pela tesoureira ANTONIA DE MELO 
ROCHA, portadora da cédula de identificação n2  1.643.139 SSP COREN/TO, doravante 
denominado BENEFICIÁRIO, resolvem celebrar o presente Acordo de Contribuição, nos termos do  art.  71, 

VI, da Constituição Federal; Resoluções Cofen n2 555/2017 e 624/2019, mediante as clausulas e 

condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

1.1. 0 presente Acordo tem por objeto o o repasse de valores ao BENEFICIÁRIO, com o fim de auxiliá-lo 

na execução do projeto Pró-ética, tal como contido no Processo Administrativo COFEN ng. 
00196.007075/2024-57. 

CLAUSULA SEGUNDA — DOS VALORES 

2.1. 0 REPASSADOR fará o repasse do valor de R$ 1.928.703,45 (um milhão novecentos e vinte e oito mil 
setecentos e três reais e quarenta e cinco centavos), à ordem do BENEFICIÁRIO, na forma da Cláusula 
Sétima deste Acordo. 
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2.2 E da resp sabilid.:e do BENEFICIÁRIO a contrapartida financeira no valor de R$ 23.955,34 (vinte e 
três mil novecen os e cinquenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), bem como realizar todos os 
procedimentos previstos na Lei n2. 14.133/2021, e legislação correlata, para a realização das contratações 
necessárias â realização do projeto objeto do presente Acordo de Contribuição. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

3.1. 0 Acordo de Contribuição terá vigência de 72 (setenta e dois) meses, contados a partir da data de 
assinatura do presente acordo. 

3.2. 0 prazo de vigência será obrigatoriamente prorrogado pelo REPASSADOR, de oficio, caso haja atraso 

na liberação dos recursos mencionados no item 2.1., limitada a prorrogação ao exato período do atraso 
verificado. 

CLAUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

4.1. As despesas deste Acordo de Contribuição correrão à conta de dotação consignada no orçamento do 

REPASSADOR com a seguinte classificação orçamentária: 6.2.2.1.1.01.33.90.041.003.002 - Pró-ética - 
Decisão 100/2024. 

CLASULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO REPASSADOR 

5.1. De modo a garantir a execução física do objeto do presente Acordo, o REPASSADOR designará 

servidor com atribuição especifica para acompanhamento e fiscalização, mediante presença  in  

loco, quanto ao cumprimento do ora acordado, que apresentará relatório sucinto das atividades, inclusive 

anexando fotos dos itens utilizados ou adquiridos para execução do objeto do presente ajuste, tomando-

se por base o Plano de Trabalho apresentado pelo BENEFICIÁRIO. 

CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DO BENEFICIÁRIO 

6.1. 0 BENEFICIÁRIO se compromete a aplicar a importância discriminada na cláusula segunda deste 

instrumento exclusivamente na realização do objeto citado no item 1.1. 

6.2. É vedado ao BENEFICIÁRIO firmar contratos com entidades impedidas de receber recursos federais, 

estaduais e municipais. 

6.3. 0 BENEFICIÁRIO deverá manter e movimentar os recursos em conta bancária especifica referente ao 

presente Acordo de Contribuição em instituição financeira controlada pela União. 

6.4. Os saldos financeiros do presente Acordo de Contribuição, tanto dos recursos repassados pelo Cofen 

quanto aquele referente â contrapartida do Regional, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 

aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso 

for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou ainda em 

operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida pública, quando sua utilização verificar-se em 

prazos menores que um mês. 

6.5. Manter, durante toda a vigência do presente Acordo, todas as condições de habilitação exigidas. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO REPASSE DE VALORES 

7.1. 0 repasse será efetuado ao BENEFICIÁRIO mediante depósito bancário ou transferência eletrônica, 

em até 15 (quinze) dias após a assinatura deste instrumento. 0 repasse ocorrerá em 6 (seis) parcelas, da 

seguinte forma: 

7.1.1. No exercício financeiro de 2025, o Cofen repassará R$ 588.410,19 (quinhentos e oitenta e oito mil 

quatrocentos e dez reais e dezenove centavos). A contrapartida do Coren/TO de R$ 23.955,34 (vinte e 

três mil novecentos e cinquenta e cinco reais e trinta e quatro centavos). 
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7.1.2. No exercício financeiro de 2026, o Cofen repassará R$ 277.977,44 (duzentos e setenta e 

novecentos e setenta e sete reais e quarenta e quatro centavos). 

7.1.3. No exercício financeiro de 2027, o Cofen repassará R$ 288.818,56 (duzentos e oitenta e oito mil 

oitocentos e dezoito reais e cinquenta e seis centavos). 

7.1.4. No exercício financeiro de 2028, o Cofen repassará R$ 299.735,90 (duzentos e noventa e nove mil 

setecentos e trinta e cinco reais e noventa centavos). 

7.1.5. No exercício financeiro de 2029, o Cofen repassará R$ 311.695,36 (trezentos e onze mil seiscentos 

e noventa e cinco reais e trinta e seis centavos). 

7.1.6. No exercício financeiro de 2030, o Cofen repassará R$ 162.066,00 (cento e sessenta e dois mil 

sessenta e seis reais). 

CLAUSULA OITAVA — DOS BENS REMANESCENTES 

8.1. Todos os bens patrimoniais que vierem a ser adquiridos ou produzidos com recursos do COFEN no 

âmbito deste Acordo e acessórios para a execução do objeto pretendido, previstos ou não, 

remanescentes que sejam na data da sua conclusão ou extinção, serão de propriedade do COFEN, 

devendo o BENEFICIÁRIO realizar a guarda até requerimento expresso do REPASSADOR. 

8.2. Os bens remanescentes poderão ser doados ao BENEFICIÁRIO, a critério do REPASSADOR, quando 

após a consecução do objeto, forem necessários para assegurar a continuidade dos serviços, da finalidade 

institucional, do fruto do Acordo, ou a critério do REPASSADOR, com as devidas justificativas, observado o 

disposto no respectivo Acordo e na legislação vigente. 

8.3. 0 inventário dos Bens Patrimoniais a ser realizado pelo BENEFICIÁRIO, após aprovado pelo 

REPASSADOR, integrará a prestação de contas do Acordo. 

CLASULA NONA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. 0 REPASSADOR conserva para si a prerrogativa de exercer controle e fiscalização sobre a execução do 

Acordo de Contribuição, bem como de assumir ou transferir sua responsabilidade em relação a ele, no 

caso de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar sua descontinuidade. 

9.2. 0 BENEFICIÁRIO obriga-se a prestar contas quanto â utilização do valor declinado no item 2.1, 

conforme parágrafo único do  art.  70 da Constituição Federal, Lei n2. 4.320/64, Lei n2. 14.133/2021, e o 

normativo interno que rege a matéria, seu manual e anexos, bem como, disponibilizar em seu portal 

transparência os documentos relativos ao processo administrativo licitatório, nos termos do Acórdão TCU 

2622/2015, para a devida fiscalização e verificação da lisura dos atos praticados, no prazo máximo de 

sessenta (60) dias contados da data do término de sua vigência, ou até o término da execução do objeto 
deste ajuste, o que vier primeiro. 

9.3. Pode o REPASSADOR ou BENEFICIÁRIO denunciar ou rescindir o presente Acordo de Contribuição a 

qualquer tempo, ressalvadas as responsabilidades decorrentes do prazo em que tenha vigido, bem assim 

os benefícios que porventura tenham sido adquiridos no mesmo período. 

9.4. As receitas financeiras auferidas na forma do item anterior serão obrigatoriamente computadas a 

crédito do Acordo de Contribuição e aplicadas, exclusivamente, em seu objeto, devendo constar de 

demonstrativo especifico que integrará a prestação de contas â qual está obrigado o BENEFICIÁRIO. 

9.5. Na hipótese da conclusão do objeto, denúncia, rescisão ou extinção do presente Acordo de 
Contribuição, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao REPASSADOR no prazo improrrogável de 30 (trinta) 

dias do fim do evento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial pelo Conselho 
Federal de Enfermagem. 

9.6. Aos servidores do REPASSADOR garante-se o livre acesso, em qualquer tempo ou lugar, a todos os 

atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o objeto deste instrumento, quando em missão de 
fiscalização ou auditoria. 
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9.7. Deverá o B 	WRIO, juntamente com a prestação de contas referida no item 9.2, apresentar 

relatório de resultado mediante verificação do cumprimento do plano de trabalho aprovado pelo COFEN, 

bem como demais documentos que comprovem sua efetiva realização, como listas de presença. 

9.8. 0 BENEFICIÁRIO deverá inserir, nos contratos celebrados para execução do objeto deste trato, 

cláusulas que permitam o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas concedentes ou 

contratantes, bem como dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis das empresas 
contratadas. 

9.9. 0 BENEFICIÁRIO devera manter em sua posse os documentos relacionados ao presente Acordo de 

Contribuição pelo prazo de dez (10) anos, contados da data em que for aprovada a prestação de contas. 

9.10. É parte integrante deste Acordo Formal de Contribuição o Plano de Trabalho aprovado pelo 
REPASSADOR. 

CLAUSULA DÉCIMA— DO FORO 

10.1. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução deste ajuste serão dirimidas nos termos 
do disposto no  art.  92, § 12  da Lei n2. 14.133/2021, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, no foro da Seção Judiciária da sede do REPASSADOR. 

E por estarem assim justos, REPASSADOR e BENEFICIÁRIO lavram o presente Acordo de Contribuição, que 

vão por seus Presidentes assinadas, e se comprometem a cumprir o presente em todas as suas cláusulas 

e condições, tudo de acordo com os regramentos aplicáveis à espécie. 

Documento assinado eletronicamente por ADEILSON  JOSE  DOS REIS, Usuário Externo, em 
04/06/2025, ás 09:40, conforme horário oficial de  Brasilia,  com fundamento no  art.  62, § 12, do 
Decreto n2  8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIA DE MELO ROCHA, Usuário Externo, em 

04/06/2025, ás 15:54, conforme horário oficial de  Brasilia,  com fundamento no  art.  62, § 12, do 

Decreto n2  8.539,  de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por TYCIANNA  GOES  DA SILVA MONTE ALEGRE - Matr. 582, 

Procurador(a) Geral, em 05/05/2025, as 17:10, conforme horário oficial de  Brasilia,  com fundamento 

no  art.  62, § 12, do Decreto n2 8.539,  de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por  JAMES  FRANCISCO PEDRO DOS SANTOS - Coren-SP 

83.543-ENF, Primeiro-Tesoureiro, em 06/06/2025, ás 07:32, conforme horário oficial de  Brasilia,  com 

fundamento no  art.  62, § 12, do Decreto n2  8.539,  de 8 de outubro de 2015. 

     

Documento assinado eletronicamente por MANOEL CARLOS NERI DA SILVA - Coren-RO 63.592-ENF-

IR, Presidente do Cofen, em 06/06/2025, as 15:52, conforme horário oficial de  Brasilia,  com 

fundamento no  art.  62, § 12, do Decreto n2  8,539,  de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no  site  

https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador  externo.php? 

acao=documento_conferir&id_orgao acesso_externo=0, informando o código verificador 0825051 e 

o código  CRC  D6E00591. 

Referência: Processo n2  00196.007075/2024-57 	 SEI n2  0825051 
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